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 AVALIAÇÃO TÉCNICA DE MADEIRA APREENDIDA 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Órgão Solicitante: Conforme Ofício nº 109766/2025/PM-CEPROJETOS 

Processo: nº 0021.002155/2024-18 

Auto de Infração I:  n° 006801 

Local da Vistoria: Rua Caucheiro n° 1546, Bairro: Nova Brasília 

Município: Ji-Paraná/ RO 

Data: 01/10/2025 

Hora: 08:00 

II – IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 

Descrição:  

Lote de madeira apreendida composto por: 

303 unidades de pranchas, totalizando 25,732 m³ da espécie florestal “freijó” (Cordia 

goeldiana);  

246 unidades de vigas, totalizando 14,616 m³ da espécie florestal “tauari” (Couratari 

guianensis);  

54 unidade de tábuas, totalizando 2,133 m³ da espécie florestal “libra” (Erisma 

uncinatum); 



40 unidades de tábuas, totalizando 1,287 m³ da espécie florestal “jequitibá” 

(Cariniana micrantha). 

(não identificáveis com precisão devido ao avançado estado de deterioração). 

Volume estimado: 39,217 m³ (trinta e nove metros e duzentos e dezessete decímetros 

cúbicos) 

Local de armazenamento: área aberta / pátio, exposto às intempéries (chuva, sol e 

umidade). 

III – CONDIÇÕES DO MATERIAL 

Durante a vistoria técnica, constatou-se que a madeira encontra-se em estado 

avançado de decomposição, apresentando: 

• Desagregação das fibras lenhosas; 

• Perda significativa de densidade; 

• Encanoamento e tortuosidade das peças; 

• Presença intensa de fungos decompositores e organismos xilófagos (cupins e 

brocas); 

• Coloração escurecida e odor característico de putrefação; 

• Contato direto com o solo e exposição prolongada às condições climáticas, sem 

cobertura. 

Diante das condições observadas, o material apresenta inviabilidade total para fins 

comerciais, não sendo possível aproveitamento como madeira serrada. 

IV – CONCLUSÃO 

Conclui-se que o lote de madeira apreendido encontra-se em estado de deterioração 

avançado, sem valor econômico ou utilidade comercial, para sua destinação final 

ambientalmente adequada (madeira serrrada), restando apenas a viabilidade para a 

finalidade de lenha ou carvão vegetal. 

Dessa forma torna-se dispensável a confecção de Laudo Merceológico, para a madeira 

serrada em vigas, tábuas e pranchas conforme estado inicial do bem quando 

apreendido. 

V – RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: José Benito de Oliveira Júnior 



Cargo/Função: 2° SGT QPPM – Eng. Florestal 

Registro Profissional (CREA):  

Anexos: 

 

1. Fotografias do material avaliado; 

  
Imagem 01: Pacote de vigas. Imagem 02: Pacote de vigas e tábuas. 

  
Imagem 03: Pacote de tábuas em estágio 
avançado de decomposição. 

Imagem 04: Pacote de tábuas em estágio 
avançado de decomposição. 

  
Imagem 05: Pacote de tábuas. Imagem 06: Pacote de tábuas em visão 

longitudinal apresentando estágio de 
decomposição. 



  
Imagem 07: Pacote de vigas, com presença de 
organismos xilófagos. 

Imagem 08: Pacote de vigas, com presença de 
organismos xilófagos. 

  
Imagem 09: Pacote de tábuas em estágio 
avançado de decomposição. 

Imagem 10: Vista geral do lote de tábuas e vigas. 

  
Imagem 11: Vista geral do lote de tábuas e vigas. Imagem 12: Pacote de tábuas e pranchas. 

 

 

 

 

 



2. Mapa de localização do depósito; 

 

 

Ji-Paraná, RO – data e hora do sistema. 

 

 

José Benito  de Oliveira Júnior – 2° SGT QPPM 

Engenheiro Florestal 


